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RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

. I N9 200, de 02 de maio de 1980.
Autoriza Prefeito kunicipal de ão João
do Sabugi-lN, a contrt o financironen .....;of

com o B"l~C'" .110 roa» ,.>T-;;J B~ .",IL -' s/, e.
dá. outras providências.'

t.J.u.TI 0.1 rn.
provou e eu sanciono e

..•.lW'.::IT m 01 ~
1 :\.;(,) .3mE. que a CAl" ru:t,'r"A.. liunicipal

prolll\Ügo a seguinte Lei:
ARTIGO 1 - Fica o Frefe1to lXWdcipal autorizado a contra-'

tar com o ' i~.rco iJ ~Oili)E~T;::!'!x)13 J :5IL - v/A (BNB) a ab rtura. de 1.m
édito fixo at a importância de er' 550.000,00 (i ,UIUP-' :nOS EQIN-'

~UENTA ; L CRU',ú:EI O ) t por prazo não superior a (8) oito anos, aji,
roa de 7% (sete :por cento) ao ano, correção monetária variável e de

~. -mais condiçoes de prazo d.o BNl3. . .
TI 2 - A importância oriunda Oper ção de rédito de

que trata o artico anterior t será d stinada ao financiamento do lT.2,
jeto Construção de um !.1atadou:ro "-tíblico J/f~cipaJ., nesta cidade.

AlTIGO )!- O P.re~e1to ~cipa1 ~once erá ac Banco do Nor.
ate (I)Brasil ·'1 , como oondi oes de :financiamento, poderes am-

plo . especiais 1rrevogáve1s para. recebe na agência pa dora do
Banoodo Braeil - S/A., OU em.ou.tra. repar;tição oompetelrta a)i :lm.por-'
tâncUs correspondente ate 50% (oi:nquenta por cento) das quotas dO

, O J.J Plu'tTICIl?A. O (' ",rlJI I O t de conf'ormidad com.o di pos-
to no :Deoreto Fed ra.1 n2 1.159t de 16.08.67. as qu.ais comprometi-'
das em garantia e como meio de pa~ . ,to da O era ão de Crédito. _
montante e pras,oa su.:f:iciente ~,atendiner.to dos encargos no <lon-
tra o a ser ce1ebrado oom o Danoo dQ ·ordeato do asil - S/A.

P..: 'G3llFO 00 - Pica O Banco do ,L-ordeste do :Brasil - S/A'
autoriza.do, como datá.rio do l..~o!piQ, a. 'u,tUizar as qUotas ref'_
r:tdas no "capn,t ti deste Artig> no p:lgatlcnto do <:tua lhe tor devid,Q a
qualquer titulo, dando oinncia aç ~~c!piO que levará a despesa à
conta tia dotação or-ça,4.entária própria.

( :rI ..•.J,nuaJ.m.ellte. ao :partir de 1...81, a Lei Orçament~
a cOllsignara Verba :pró;priapara amortiza.çã.o do principal. pagamento.·
de juros oorreçio monetária e demais das esas do Contrato.

'EIGO ,_ - O 1:'eito LTmicipal. adotará aS prov1dênCi n!,
ceosárieo Qxa fazer inscrever no 9 anto lurianual de Investi-,
zaezrto do 1:u.nic!]?io"todos os dispenci3ca relativos a Opera.ção de Orí.
dito previet nesta Lei, fazendo ajustar, no que for pe.ri1im.ente, O
Plano .enal da . lioação e recursos ....\mioipais, na fonna a. le~.

N' -lar>uom. vigor.
Continua. •••
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RIO GRANDE DO NORTE

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

Contirnlação

JUTIGO 6- - A presente Lei entra:rá em.vigor na data. de sua
pUlll10ação,' revogadas as disposições em.contrário.

l'REFEITURI~ lnNICIPAL DE SÃO JOÃo DO .I: Ua·IRN, em 02 de •.•
maio de ~980.


